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			Este livro é dedicado a todos os que buscam, com seriedade, a verdade dos fatos, mesmo quando ela se esconde sob o silêncio, o caos ou a dor.
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			Prefácio

			Escrever este livro foi, antes de tudo, um gesto de retorno. Depois de décadas atuando na perícia criminal, senti a necessidade de registrar não apenas os casos marcantes que presenciei, mas também os bastidores humanos, técnicos e emocionais que moldam o trabalho de um perito. A profissão me transformou profundamente, e chegou o momento de compartilhar o que aprendi com quem sonha seguir esse caminho e com quem apenas deseja entender o que se passa por trás da cena do crime.

			O que me motivou a escrever não foi apenas o desejo de contar histórias, mas a vontade de deixar um legado. Existe um grande desconhecimento sobre a verdadeira rotina da perícia criminal. A imagem difundida por filmes e séries, embora sedutora, muitas vezes ignora a realidade: o improviso, os limites, o desgaste emocional, a importância do trabalho em equipe e, sobretudo, a responsabilidade imensa que recai sobre quem interpreta vestígios. Este livro pretende mostrar, com franqueza e respeito, como as coisas realmente acontecem. Sem glamour, mas com sentido.

			Também escrevo porque acredito na transmissão de conhecimento como ferramenta de transformação. Muitos dos aprendizados que trago aqui não estão nos manuais ou nos cursos, mas nas experiências vividas, nos erros cometidos e nas lições que só o tempo ensina. Compartilhá-los é uma forma de contribuir com a formação de novos profissionais e com o fortalecimento da cultura pericial no Brasil.

			Por fim, há um motivo íntimo: preservar a memória de um ofício que se faz, em grande parte, no silêncio. O perito quase nunca aparece. Seu nome raramente vai aos jornais. Mas seu trabalho está lá, sustentando investigações, evitando injustiças, reconstruindo verdades com base no que muitos não conseguem mais enxergar. Escrevo, portanto, para dar voz a esse silêncio – e, quem sabe, permitir que ele inspire novos caminhos.

			A minha entrada na perícia criminal foi uma busca pessoal. Durante anos procurei um propósito que fosse além do cumprimento de metas e da rotina mecânica de trabalho. Sempre admirei a ciência e seu poder de transformar dúvidas em evidências, e foi esse fascínio que, pouco a pouco, me conduziu ao universo da criminalística.

			Minha trajetória até a perícia não começou com uma vocação clara desde a juventude. Pelo contrário: percorri caminhos diversos, acumulei experiências em áreas distintas e, por muito tempo, me senti deslocado, como alguém que tinha as ferramentas certas, mas ainda não havia encontrado o lugar onde pudesse aplicá-las com sentido.

			Quando conheci o trabalho de um perito criminal, percebi, com clareza, que ali havia algo que unia conhecimento técnico, responsabilidade social e um alto grau de impacto real.

			A ideia de contribuir com a justiça não apenas me atraiu, ela me inquietou. Saber que, por meio de análises laboratoriais, interpretação de vestígios ou reconstituições técnicas, seria possível dar voz à verdade dos fatos tornou-se um impulso. Decidi prestar o concurso público e mergulhei na preparação com foco absoluto. A aprovação foi apenas um marco, mas também o início de uma transformação pessoal.

			Desde o primeiro dia como perito criminal, entendi que essa profissão exige mais que domínio técnico. Ela exige ética, controle emocional, curiosidade permanente e uma atenção obsessiva aos detalhes. Cada cena de crime é um quebra-cabeça diferente, traduzível apenas naquele caso. Cada vestígio é uma história esperando para ser lida, compreendida e traduzida para o processo judicial.

			Ao longo dos anos atuei em casos simples e complexos, rotineiros e emblemáticos. Em todos eles vi como a perícia pode esclarecer dúvidas, evitar injustiças e, principalmente, proteger vidas por meio do conhecimento.

			Este livro nasce do desejo de compartilhar essas experiências com você, leitor e leitora, e de descortinar os bastidores dessa profissão essencial.

		


		
			Introdução

			Entre os profissionais que atuam nos bastidores da justiça, o perito criminal tem um papel essencial. É ele quem transforma vestígios em provas e indícios em conclusões técnicas, sempre com base em método científico. Seu trabalho esclarece crimes, evita condenações injustas e dá voz aos fatos quando versões se contradizem.

			A função do perito começa no atendimento ao local do crime. Ao chegar na área onde serão realizados os trabalhos, ele isola a área, documenta tudo em fotos, faz medições e examina cada detalhe com cuidado. Coleta tudo que possa esclarecer o caso: manchas de sangue, arma do crime, impressões digitais, fragmentos, documentos danificados, resíduos. Cada cena é única – cada vestígio pode ser a chave para entender o que aconteceu.

			Mas o trabalho não acaba ali. Muitas vezes o perito leva o material para o laboratório. Ali faz análises químicas, biológicas, balísticas, de impressões digitais, DNA, falsificações, reconstrução de acidentes e o que mais for necessário. Tudo isso vira um laudo pericial – um documento técnico, minucioso, que serve como prova no processo. Em tribunal, o perito pode ser chamado a depor como testemunha técnica para explicar os resultados e a dinâmica dos fatos.

			Cada perito atua em uma área específica, de acordo com sua formação: balística, genética, informática, contabilidade, toxicologia, engenharia legal, incêndios, acidentes de trânsito, entre outras. O curso superior varia conforme o edital do concurso: pode ser Biologia, Química, Física, Medicina, Engenharia, Farmácia, Computação, Direito.

			Além de conhecimento técnico, o perito precisa ter ética, atenção extrema aos detalhes, raciocínio lógico e controle emocional. Muitas vezes trabalha em cenas violentas, complexas e com forte carga emocional. Não julga, não escolhe lados: trabalha em cima de evidências. Seu compromisso é com a verdade técnica, fundamentada, que sustenta todo o sistema de justiça.

			O dia a dia é dinâmico e exige jogo de cintura. Você pode sair de um local de homicídio, atender um acidente de trânsito, depois ser chamado para uma explosão ou um caso de incêndio. Às vezes passa horas na rua, outras vezes vira a noite analisando material em laboratório. Em todo momento, o foco é o mesmo: transformar vestígio em resposta.
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			Capítulo 1

			Nasce um perito

			Minha entrada na perícia criminal começou com sangue, literalmente. Fui direto para a divisão de homicídios. Ali, cada ocorrência era atendida por uma equipe multidisciplinar: perito, fotógrafo, papiloscopista, investigadores, escrivão e delegado. Juntos, formávamos a linha de frente da investigação inicial. Era intenso. Era real. E, para mim, era o início de uma nova forma de ver o mundo.

			Desde o começo, entendi que não bastava apenas observar uma cena: era preciso saber descrevê-la com precisão e respeito. O laudo pericial não é um simples relatório: é uma ponte entre a ciência e a justiça. E essa ponte precisa ser clara, firme e acessível. Não posso usar termos banais nem jargões que exijam um novo perito para traduzir.

			Lembro-me de um caso marcante: o assassinato dos pais de Suzane von Richthofen. A mãe dela tinha uma toalha empurrada contra a boca. Não bastava escrever “socada” ou “enfiada”; seria vulgar. Usei o termo “engranzada”, técnico, porém compreensível, que carrega o peso do ato sem desrespeitar a vítima. O mesmo vale para alguém jogado pela janela: o termo correto é “defenestrado”. Mãos amarradas? Escrevo “manietadas”. Porque o vocabulário importa, e muito.

			O desafio é encontrar o equilíbrio: escrever de forma técnica, mas compreensível para leigos. Afinal, no tribunal do júri quem julga é o povo. E meu dever como perito é fazer com que qualquer cidadão, mesmo sem formação jurídica, consiga entender o que aconteceu. A perícia, para mim, é isso: dar forma à verdade com rigor, humanidade e linguagem acessível.

			Na perícia criminal, o conhecimento técnico é essencial, mas ele nunca é suficiente por si só. A constante atualização é parte do ofício. Dentro da Polícia Civil, surgem cursos sobre investigação, interrogatório, linguagem corporal e tantos outros aspectos da prática policial. Alguns veem esses treinamentos como opcionais. Eu os vejo como o mínimo.

			A perícia exige um profissional que não apenas domine a tecnologia mas saiba quando e por que usá-la. Um software ou aparelho de última geração será inútil se o perito não tiver raciocínio analítico. Um tiro disparado durante uma perseguição pode revelar mais do que parece: a trajetória do projétil, o posicionamento do veículo, o provável autor do disparo. Mas só se o perito souber fazer as perguntas certas. E isso não se aprende só nos manuais, aprende-se vivendo.

			Existe também algo que chamamos de “tirocínio”, uma forma de intuição treinada. Você entra em uma cena e algo parece errado. Não é visível. Não é objetivo. Mas está no ar. E esse incômodo é o primeiro sinal de que há mais para descobrir. É quando você se torna ainda mais atento, porque o que está faltando talvez seja justamente o que resolverá o caso.

			No trabalho pericial, minha mente está sempre aberta: recebo, cruzo, confronto informações de todos os lados. Para outras coisas da vida, sou teimoso, confesso. Mas, quando o assunto é perícia, absorvo tudo. Porque nesse ofício quem para de aprender começa a errar.

			Ser perito criminal é mais que ocupar um cargo: é assumir um modo de vida. A dedicação precisa ser integral, e o comprometimento vai além do expediente. É uma carreira de abdicação. Quando você se torna policial, você é policial vinte e quatro horas por dia.

			A lei não permite meio-termo: devo portar minha arma, distintivo, algemas e identificação funcional o tempo todo. E, se me deparo com um crime, não posso ignorar. Tenho a obrigação legal de intervir. É o dever do cargo. Diferentemente do cidadão comum, que pode agir ou não, o policial não tem escolha.

			No começo, meus primeiros atendimentos foram relativamente simples, pelo menos no que diz respeito ao impacto visual. Um disparo na cabeça, uma pequena perfuração, um rastro de sangue no asfalto. A cena era silenciosa, mas o peso do que havia acontecido já deixava claro o tipo de realidade que eu passaria a enfrentar.

			Naquele estágio, acompanhado por peritos experientes, aprendi que cada observação conta, cada detalhe deve ser registrado com precisão.

			O plantão pericial é contínuo. Escalas são organizadas mês a mês, com alguma flexibilidade, mas o trabalho nunca para. Mesmo fora das ruas, há laudos a serem produzidos, e muitos.

			A vida policial ensina e cobra. Em um mesmo dia você pode estar em uma casa simples, em uma comunidade vulnerável, e mais tarde pode estar em um bairro nobre. A desigualdade salta aos olhos. Mas o que fica é a certeza de que na morte todos são iguais. E no trabalho pericial, também devem ser.

			No Departamento de Homicídios e de Proteção à Pessoa, os peritos precisam ter mais que conhecimento técnico. Precisam de experiência, foco e treinamento contínuo. A perícia criminal, nesse contexto, exige um tipo de sensibilidade que só o tempo e o campo proporcionam: o olhar treinado para aquilo que pode se transformar em prova.

			Não se trata de ser mais ou menos capaz, mas de estar preparado. A prática constante desenvolve o instinto investigativo, a agilidade diante da cena do crime, a capacidade de interpretar vestígios e conectar detalhes.

			O DHPP é organizado em doze equipes fixas, além de grupos específicos, como o de crimes contra menores (ECA) e o de chacinas. Cada equipe atua em uma área geográfica determinada, e isso é regra. Se um crime ocorre no Capão Redondo, por exemplo, será a equipe responsável por aquela região que fará a investigação. Não existe essa de “escolher caso”.

			Em situações excepcionais – como um crime em outra cidade –, o DHPP pode ser acionado para prestar apoio. Nesse caso, quem responde é a equipe de plantão no momento. Se surgirem outras ocorrências simultaneamente em São Paulo, uma nova equipe será montada para atendê-las. A decisão sobre quem vai a campo nunca é do delegado da equipe, mas, sim, do diretor do departamento. Essa organização garante que todos saibam seu lugar.

			O Departamento de Homicídios e de Proteção à Pessoa (DHPP) lida com crimes que exigem uma atenção especial: homicídios de autoria desconhecida, desaparecimentos, maus-tratos, pedofilia. A parte da “proteção à pessoa” é, na prática, tão complexa quanto os crimes contra a vida. Muitas vezes o caso começa em uma delegacia comum, mas, quando a investigação empaca, ele é repassado ao DHPP. Às vezes, meses depois do crime.

			No local de um homicídio, a atuação é minuciosa e coletiva. A cena é preservada, e uma equipe multidisciplinar entra em ação: investigadores, delegado, fotógrafo, papiloscopista e o perito criminal. Cada um tem uma função clara. O perito coleta e exibe os vestígios – uma faca, projéteis, uma chave de fenda –, o delegado apreende. Tudo documentado, com registro no boletim de ocorrência.

			Se o objeto não tem relação direta com o crime, um termo de arrecadação é feito. Se tem, entra na cadeia de custódia da prova. E ela precisa ser rígida: uma embalagem malfeita pode comprometer toda uma investigação. Por isso, hoje usamos lacres de segurança invioláveis. Caso um exame exija a abertura, um novo lacre é aplicado, e tudo é registrado: o motivo da abertura, quem fez, o que foi feito e como foi reembalado.

			O material fica sob responsabilidade da equipe de investigação, que o guarda e o encaminha ao fórum ou a núcleos especializados. Peguei um projétil? Vai para a Polícia Civil, que encaminha ao Instituto de Criminalística. Lá ele será analisado por um núcleo de balística: peso, calibre, confronto com arma suspeita. Tudo documentado, com cada etapa detalhada: da embalagem original à que sai do laboratório.

			Já o laudo pericial, esse, sim, é meu. E o prazo legal para entregá-lo é de apenas dez dias corridos. Um tempo exíguo, considerando-se que nenhum inquérito se resolve tão rápido. Há a possibilidade de pedir dilatação de prazo, caso o tempo não seja hábil, o que nem sempre é possível. É preciso debruçar no material e trabalhar arduamente.

			Ser perito no DHPP não é só lidar com morte. É lidar com o tempo, com a urgência, com o peso da verdade que precisa ser escrita. Com precisão, cautela e consciência.

			Quando eu era um novato no DHPP – “calça branca”1 –, passei pelo estágio prático, acompanhando peritos veteranos. Foram cinco, seis meses lado a lado, aprendendo na rua, observando a dinâmica, os cuidados, o funcionamento da engrenagem. A Academia de Polícia fornecia o teórico. O verdadeiro aprendizado acontecia no campo.

			Naquela época a tecnologia ainda engatinhava. Nada de celulares com câmeras, muito menos aplicativos. A comunicação era feita com bipes, e fotografar exigia filme revelado, caro e restrito. Tudo era na base da observação e da anotação.

			O conceito de “corpo de delito” era, e continua sendo, central. Um corpo, um telefone, um objeto com vestígio: tudo pode ser prova. Por isso, isolar a cena é fundamental. Fala-se em local imediato, onde estão os corpos de delitos, e local mediato, onde pode conter vestígios do crime. Qualquer entrada indevida compromete o trabalho. Um simples lençol jogado sobre o corpo pode distorcer manchas de sangue importantes para a análise. Cobrir a vítima? Só depois de tudo registrado. Do contrário, a investigação já nasce prejudicada.

			Observar é o cerne do trabalho. É ver além do óbvio: a posição do corpo, o estado das roupas, os vestígios nos móveis. Um quarto bagunçado pode ser apenas uma busca ou revelar um latrocínio por alguém que conhecia bem o local. O pé da vítima, limpo ou sujo, pode indicar se ela caminhou até ali ou se foi transportada. Uma gota de sangue, perdida no fundo de um closet, pode dizer exatamente onde o crime começou.

			O caso do coronel Ubiratan ilustra bem isso. Eu vi a janela intacta e percebi que o projétil tinha de estar no cômodo. A janela fechada era a chave. Um sofá abaixo da janela chamou minha atenção: uma dobra no tecido destoava. Só depois de terminar o registro voltei, cortei o tecido, e lá estava o projétil, entre as espumas. A cena falava, era só saber escutar.

			Perícia exige ritmo, método e cuidado. Muitos confiam demais nas câmeras digitais e se esquecem de anotar. Quando perdem os arquivos, perdem tudo. Anotar é garantir memória.

			Foi esse hábito que me ajudou, por exemplo, no caso de Mércia Nakashima. O banco do carro estava tão adiantado que o assassino, um homem grande, nunca teria conseguido dirigir daquela forma. E ele jamais teria o raciocínio de empurrar o banco para a frente depois de cometer o crime. O subconsciente, naquela hora, age por instinto, e é nesses instintos que, muitas vezes, encontramos a verdade.

			Preservar o local é preservar a verdade, é proteger o trabalho do perito. Cada toque não registrado vira dúvida. Cada pegada não explicada vira suspeita. Sem isso, tudo se desfaz, como uma prova contaminada que escapa entre os dedos.

			Cada cena é única. Por isso, em vez de seguir um checklist rígido, o perito deve confiar em sua observação e experiência. A teoria sugere buscas em espiral ou por quadrantes, mas na prática é preciso observar o que a cena fala.

			A recognição visuográfica é fundamental: um relatório com fotos, posição da vítima, ferimentos, objetos encontrados e observações do perito, que servirá como base para a equipe de investigação. A experiência também é essencial para estimar o tempo de morte, pois fatores como temperatura, tipo de ambiente, roupas e até medicação interferem no processo de decomposição. O perito precisa ser preciso. Os livros ensinam, dão base, mas a prática oferece o refinamento.

			Peritos mais experientes, conhecidos como “Sexta Parte”2, são fontes valiosas. Deveria haver uma equipe de veteranos para orientar os novatos, revisar o trabalho deles, para melhorar a qualidade técnica dos laudos, pois quanto mais tempo passa, mais correto e preciso se torna o perito. 

			A diligência, parte essencial do processo investigativo, também depende da vivência. Frequentemente é preciso estudar a vítima para entender a motivação do crime. Homicídios geralmente não são aleatórios. A motivação, o histórico da vítima e seus relacionamentos podem indicar suspeitos. Latrocínios, em contrapartida, exigem outro tipo de abordagem, pois não há relação entre autor e vítima.

			Trabalhar com álibis é essencial, sobretudo na definição do tempo de morte da vítima. Isso porque o suspeito precisa justificar onde estava naquele período. Um exemplo emblemático é o caso Marísia von Richthofen. Quando questionado pela delegada Cíntia Tucunduva, estimei, com base na minha experiência, que ela e o marido haviam sido mortos entre vinte e duas horas e zero hora. A confirmação veio de um vigilante da rua.

			Suzane e Daniel tentaram montar um álibi, apresentando até nota fiscal de motel. O argumento de Suzane foi “controle de despesas”, o que era difícil de justificar, considerando-se a fortuna da família. Esse tipo de prova, embora legalmente válido, pode soar forçado ou incoerente, por isso deve ser analisado com atenção.

			Mentiras, quando sustentadas, tornam-se parecidas com árvores: o tronco é a narrativa principal, que o mentiroso memoriza. Mas, à medida que perguntas surgem, ele precisa inventar ramificações para justificar os detalhes. E quanto mais galhos se criam, mais difícil fica manter a coerência.

			A observação atenta do discurso, dos detalhes fornecidos e das contradições pode desmontar um álibi malconstruído. A experiência é essencial para perceber quando a mentira está se sustentando por fios frágeis.

			A entrega de um laudo pericial nunca encerra completamente a atuação do perito. Mesmo após a conclusão do documento, o caso permanece sob sua responsabilidade. Em diversas situações, o processo segue para uma audiência de instrução, etapa fundamental na tramitação de crimes dolosos contra a vida.

			A audiência de instrução ocorre na presença do réu (ou indiciado), do Ministério Público, do advogado de defesa e do juiz. Não se trata ainda de um julgamento, mas de uma análise preliminar, em que o magistrado avalia se existem elementos suficientes para submeter o acusado a júri popular. O juiz busca entender se há indícios de autoria e materialidade suficientes para justificar essa remessa.

			Em casos emblemáticos, como o de Elize Matsunaga, fui convocado para prestar esclarecimentos durante essa fase. O mesmo se deu em uma ocorrência de resistência, em que um suspeito foi morto durante a ação policial. Após minha participação, o juiz, com base nas informações técnicas e jurídicas, entendeu que o agente havia agido dentro dos limites da legítima defesa, e o caso foi arquivado antes mesmo de ir a julgamento.

			Nessas situações, é a perícia que subsidia a decisão do juiz sobre a natureza do homicídio: se foi doloso (com intenção de matar) ou se se enquadra nas excludentes de ilicitude – como a legítima defesa ou o estrito cumprimento do dever legal. Quando há comprovação desses elementos, o juiz pode decidir pela absolvição sumária do acusado, dispensando o júri popular. Do contrário, o caso segue para o tribunal do júri, conforme previsto para os crimes contra a vida.

			No trabalho pericial, o perito responsável pelo plantão é quem comanda a cena. Outros podem ser acionados para apoio técnico, mas a titularidade da cena continua com quem estava de serviço. Não se transfere um caso por conveniência nem se substitui arbitrariamente o profissional encarregado. A lógica é simples: a equipe é enxuta, há pouca rotatividade, e todo perito deve estar apto a assumir qualquer tipo de ocorrência. Quando necessário, conta-se com apoio, mas não se terceiriza a responsabilidade.

			Por ter sido o perito de muitos casos emblemáticos, fui chamado várias vezes para depor em júris – tanto pela acusação quanto pela defesa. Mas é importante esclarecer: o perito não é testemunha de nada. Ele é um técnico, convocado para oferecer esclarecimentos objetivos sobre fatos e evidências. Quando alguém diz “o perito é da defesa” ou “é da acusação”, está usando o termo de forma equivocada. O perito é, ou deveria ser, sempre da verdade.

			Quem requisita a presença do perito em juízo pode ser tanto o Ministério Público quanto o advogado de defesa. O que muda é o interesse por trás da convocação: alguém acredita que o laudo técnico pode ajudar a reforçar um argumento ou tentar desconstruí-lo. Mas o conteúdo permanece o mesmo.

			Lembro-me de uma reprodução simulada que fiz em um caso em que o advogado de defesa tentou manipular a percepção do júri. O Ministério Público havia solicitado a diligência ao delegado, que então me requisitou. Durante o julgamento, o advogado insinuou que, como a iniciativa partiu da promotoria, meu trabalho seria tendencioso. Só que a simulação foi feita com base no relato do próprio réu, e ele foi acompanhado, inclusive, por uma advogada da defesa.

			Ou seja, o perito apenas cumpre seu papel técnico, independentemente de quem o convoca. A verdade não muda conforme a parte que pede.

			No trabalho pericial, o aprendizado nunca para. Cada cena de crime é única, com suas próprias peculiaridades e desafios. Por isso estamos sempre diante de situações inéditas que exigem mais que apenas a repetição de procedimentos; exigem análise, reflexão e atualização constante.

			Não existe o perito que sabe tudo. Existe aquele que está em constante busca por conhecimento, que aprende com cada caso, que investiga novas formas de analisar vestígios, entender lesões, interpretar a dinâmica do sangue ou reconstruir os eventos com base nos sinais deixados no local.

			Com o avanço da tecnologia, esse processo se intensifica. Um exemplo recente foi a aquisição, pela superintendência, de um escâner digital a laser, um dos mais modernos do mundo, com um software de ponta capaz de transformar cenas reais em ambientes virtuais. Com ele é possível reconstruir uma cena de crime, traçar trajetórias de disparo, visualizar os acontecimentos por diversos ângulos e até simular a dinâmica completa de um evento. Mas de nada adianta ter acesso a uma ferramenta poderosa como essa se não soubermos utilizá-la.

			Conhecer o equipamento, dominar seus recursos e saber quando e como aplicá-lo é essencial. E isso só se conquista com estudo e prática. Por isso o perito precisa ser, acima de tudo, um eterno aprendiz. Não basta apenas acumular experiência; é preciso transformar essa vivência em conhecimento útil e atualizado.

			Melhorar a forma como pensamos, aprofundar nossas análises, manter-nos abertos a novas ideias e tecnologias, tudo isso faz parte da evolução pericial. É um esforço coletivo, um compromisso diário com a excelência. Porque, no fundo, o perito nunca está pronto. Ele está sempre em construção.

			

			
				
						1 Gíria que designa profissionais recentes, que ainda não sujaram as roupas em perícias. (N.A.)


						2 Quando o policial faz vinte anos de trabalho, ele recebe um acréscimo de um sexto no seu salário. Então quando se fala de um “sexta parte”, isso significa que ele tem pelo menos vinte anos de trabalho, um profissional com muita experiência. (N.A.)


				

			
		


		
			A ROTINA DE UM PERITO

			 Atendimento a Ocorrências

			O perito é acionado para ir a locais onde ocorreram crimes – homicídios, furtos, acidentes, incêndios, entre outros. Pode ser a qualquer hora do dia ou da noite, já que crimes não têm hora marcada. A chegada ao local é o início do trabalho técnico.

			 Inspeção e Coleta de Vestígios

			No local, o perito faz uma análise minuciosa de tudo: objetos, marcas, resíduos, sangue, impressões digitais, armas, corpos, trajeto dos tiros, posição das vítimas, entre outros detalhes. Ele documenta tudo com fotos, anotações e vídeos, para garantir que nada se perca.

			 Manutenção da Cadeia de Custódia

			O perito cuida para que todos os vestígios coletados sejam embalados, lacrados e registrados com precisão, garantindo que não haja contaminação ou troca durante o processo. Isso é fundamental para que as provas sejam válidas no processo judicial.

			 Análise em Laboratório

			Depois da coleta, os vestígios são enviados para exames especializados, como balística, química, genética (DNA), toxicologia, entre outros. O perito pode acompanhar ou solicitar esses exames, dependendo da área de atuação.

			 Produção de Laudos Técnicos

			O perito elabora relatórios detalhados, explicando as evidências encontradas e as conclusões técnicas que podem ser tiradas. Esses laudos são documentos oficiais e servem para subsidiar investigações policiais e processos judiciais.

			 Participação em Audiências e Julgamentos

			Quando solicitado, o perito pode ser chamado para depor em tribunais, explicar os laudos e esclarecer dúvidas de juízes, advogados e promotores, sempre com base técnica e imparcialidade.

			 Estudos e Atualização Constante

			A perícia criminal está em constante evolução, com novas técnicas e tecnologias. O perito precisa se atualizar, participar de cursos e treinamentos para aprimorar seu trabalho.

			 Trabalho em Equipe

			O perito atua junto com delegados, investigadores, médicos-legistas, papiloscopistas e outros especialistas, formando uma rede que visa esclarecer os fatos com precisão.

			 Pressão e Responsabilidade

			É um trabalho que demanda muito cuidado e concentração, pois o resultado da perícia pode determinar a vida de pessoas – tanto vítimas quanto suspeitos. Além disso, o perito lida com cenas fortes, que exigem equilíbrio emocional.

			 Rotina Variável e Imprevisível

			Não há rotina fixa, pois as chamadas podem acontecer a qualquer momento. Alguns dias podem ser tranquilos, outros extremamente intensos e cansativos.
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			Capítulo 2

			Conceitos de perícia

			Neste capítulo vamos tratar de alguns dos principais conceitos da perícia criminal, ideias que orientam meu trabalho e que, muitas vezes, não são plenamente compreendidas fora do meio pericial.

			No Brasil, o que define se um ato é crime ou não é o Código Penal. Ele descreve detalhadamente cada conduta considerada criminosa: por exemplo, o que caracteriza um arrombamento, uma invasão, um homicídio. Para que algo seja considerado crime, precisa estar previsto em lei antes de ser cometido.

			Isso significa o seguinte: se o Código Penal ainda não define um ato como crime no momento em que ele é praticado, então não se pode punir quem o cometeu. Vamos imaginar um cenário hipotético: se matar alguém ainda não fosse considerado crime, e uma pessoa cometesse esse ato, ela não poderia ser responsabilizada legalmente, mesmo que, posteriormente, a lei fosse atualizada para incluir o homicídio como crime. A punição só vale para aquilo que já estava previsto em lei no momento da ação.

			Esse é um dos fundamentos do nosso sistema jurídico e também uma das bases que guiam o trabalho da perícia criminal.

			Violação de protocolos em cenas de crime

			É raro encontrar uma cena de crime verdadeiramente preservada. O ideal seria que ninguém entrasse no local até a chegada da perícia, mas isso quase nunca acontece. Qualquer interferência, mesmo a m
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